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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N' OO2/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO1.OOOO262/2025

SOLIClTANTE: COVISSÀO PER\IANE]\TE NE IICITNçÀO

ADMrNrsrRATrvo. ucrreçÃo. rNExrcrBrLrDADE.
Locâção de imóvel para funcionamento das atiridades do
Conselho Tutelar para atender às necessidades da
administração pública do I\Iunicípio de Piracuruca-PI. Arríise
jurídica sobre a rcgularidade da contratação dircta referente ao
processo de inexigibilidade de ücitação. Lei Federal n"
14 .t33 / 2021.

I - RELATÓRIO

Submete-se à análise jurídica e Cuida-se de solicitaçâo êncâminhâda pêlo SECRETÁR|o

MUNICIPAL DE TRABALHO, CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, por meio do Processo

AdministratÍvo êm epigrafe, visando à Locaçâo de imóvel para o funcionamento das

aüvidades do Conselho Tutelar no centro do Município de Piracuruca-Pl, imóvel este
pertencente à 5ra. Valdelícia dos santos Brito, portadora do CPF ne 679.620.843-91.

A comissão requer o prosseguimento do processo por meio de inexigibilidade de

licitação, com base na inviebilidade de competição, diante da singularidade do imóvêl e

da adequação às necessidades da Administração.

II. FUNDAMENTÀÇÃO -IURÍDICA

A presente conlratação encontra respaldo no art 74, inciso V, da [,ei n" l4.l33l}02l,
que dispõe:

Art. 71. l,: inexigível a licitação quando invit vel o competiçtio. em

espeaal nos casos de:
V - AttukiÇilo oa k)cüÇib le imóvel cuJa.s caracTerísticas de
instalações e de bcütizaçdo brnen necessáriu sua escolhu

Nesse tipo de contralação, o que se erige é â demônstrâçâo, por pane da Administração.
de que:

1. O imóvel atende aos rcquisitos técnicos e operacionais do órgão solicitante:
2. A localização é imprescindível para a finahdade almelada,
3. Não há alternativas equivalentes disponíveis que satisfaçam, com igual

eficiência e economicidade. as erigências do interesse público.

No presente caso. verifica-se que o imóvel
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Está localizado cm região eslrategica para atendimcnto da comunidadc-alvo:
Possui estrutura Íisica ideal para o funcionarnento requisitado pela secrel,aria.

Está regularizado, com mâtricula no cartório competentg sem ônus impeditir,o:
Tem ralor locaticio compatível com os preços de mercado- conformc laudo dc

ar alizção tecnica emitido por serr idor habilitado (anexo ao processo).

Obserra-se. (ambem. a regular inslrução do processo- com as segúntes peças minimas
eúgidas para a inexigibilidade de licitação:

. Justificativa da necessidade-

. Justificativa da escolha do imóvel:

. Estrmativa de preços (ou avaliação técnica).
o Declaração de disponibilidade do imór'el.
. Minula de contrato ou instrumenlo equiralenle,
. Declaração dô setor técnico sobre adequaçõo;
. Certrdões do proponente (tribúfuias e de regularidade fiscal)

Diante do e\posto, opino pela viabilidade juridica da contrâtação direta por
inexigibilidade de licitação. com base no a.rt. 7.1. V. da Lei n" l.{.133/2021. desdc que

mantida a instrução regd ar do leito e observadas as disposições legais e regulamentures,
inclusive quanto à formalização do contrato e publicação do respectivo extrato no prazo

legal.

Ressalta-se, por hm, a irnporúncia de manter a fisurúz'aç{lr contímta da cxecução do
contrato, com especial atenção à economicidade, à efetiúdade dos §erviços prestados c à frel
obsersância das cláusulas pactuadas.
E o parecer.

Prracuruca - PI. 09 delanerro de 2025

João J a Silva Araújo
Procurado
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Adcmais. consta nos autos justiíicativa da cscolha do imóvel c do seu proprietá,rio-

declaração de disponibilidade para locação. bent como parecer técnico de avaliação
de custo-beneficio.

IV. CONCLUSÃO

Encamiúem-se os autos à autoridade competente para apreciação e deliberação.
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